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RESOLUÇÃO N.º 314/25 

 

 
“Dispõe sobre o indeferimento do pedido de 
registro da Missão Educa Mais junto ao 
Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente de Barueri – CMDCA”. 

 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Barueri – CMDCA, em 
Reunião Ordinária realizada no dia 18 de dezembro de 2025, nas dependências da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social – SADS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei n.º 1.976/10 e pela Resolução n.º 28/12-CMDCA,  
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Indeferir o pedido de registro da Missão Educa Mais junto ao CMDCA, por não 
atender aos critérios previstos nas Resoluções n.º 28/12 e 146/19-CMDCA. 

 
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Barueri, 22 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 
 

ADAILTON CARLOS PROCÓPIO MIRANDA 
Presidente do CMDCA 

 
 

 
 

 

 
 
RESOLUÇÃO N.º 54/25 

 
“Dispõe sobre o indeferimento do pedido de inscrição 
da Missão Educa Mais junto ao Conselho Municipal 
da Pessoa Idosa de Barueri – CMPI.” 
      

O  Conselho  Municipal  da Pessoa Idosa de  Barueri – CMPI, em Reunião Ordinária realizada no dia 
15 de dezembro de 2025, na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social – SADS, no uso 
das atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 1.404, de 5 de dezembro de 2004, alterada pela 
Lei Municipal n.º 2.989, de 8 de março de 2023, e conforme critérios que dispõe a Resolução n.º 
50/25-CMPI,  
 
 
RESOLVE:  
 
 
Artigo 1º – Indeferir o pedido de inscrição da Missão Educa Mais junto ao CMPI, por não atender 
aos critérios previstos na Resolução n.º 50/25. 
 

Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Artigo 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 
 

Barueri, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

ROSEMEIRE REGINA RIBEIRO CASTRO 
Presidente do CMPI 

 
 

 

 
RESOLUÇÃO N.º 182/25 
  
 

“Dispõe sobre o indeferimento do pedido de 
inscrição de entidade junto ao Conselho 
Municipal de Assistência Social de Barueri – 
CMAS”. 

 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Barueri – CMAS, em reunião ordinária 
realizada no dia 12 de dezembro de 2025, nas dependências da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social – SADS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.º 
2.478 de 18 de agosto de 2016, e considerando o disposto na Resolução n.º 57/15-CMAS,  
 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Indeferir o pedido de inscrição da entidade Missão Educa Mais junto ao CMAS, 
por não atender aos critérios das Resoluções n.º 57/15 e n.º 92/19-CMAS.   
 

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Barueri, 22 de dezembro de 2025. 
 

  

 
 

 LEANDRO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente do CMAS 

 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 03/2022 – 5º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 03/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 464.308,81 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
trezentos e oito reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Integrando Famílias, incluído no 
Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações e 
Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048 FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: IEPPC - INSTITUTO SOCIAL PARQUE DOS CAMARGOS 
 
 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 05/2022 – 5º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 05/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 464.308,81 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
trezentos e oito reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Caminhando para o Futuro, 
incluído no Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/14 e suas 
alterações e Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021.   
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: GAISB - GRUPO DE APOIO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DE BARUERI 
 
 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 06/2022 – 5º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 06/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 464.308,81 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
trezentos e oito reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Criança é vida, incluído no Programa 
de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações e Decreto 
municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À FAMÍLIA – SAF 
  

 

 

 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 08/2022 – 7º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 08/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 464.308,81 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
trezentos e oito reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Criança cidadã do futuro, incluído no 
Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações e 
Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: INSTITUTO VILA ILHÉUS 
 
 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 09/2022 – 10º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 09/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 464.308,81 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
trezentos e oito reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Interagir, incluído no Programa de 
Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações e Decreto 
municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: INSTITUTO VIVA FELIZ 
 
 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 11/2022 – 5º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 11/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 464.308,81 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
trezentos e oito reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Desenvolvendo Potencialidades, 
incluído no Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas 
alterações e Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: INSTITUTO BARUERI PARAOLIMPICO 
  

 

 

 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 13/2022 – 6º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 13/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 464.308,81 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
trezentos e oito reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Futuro Melhor para Todos, incluído 
no Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações e 
Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL FUTURO MELHOR 
 
 
EXTRATO DO ADITAMENTO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL 2026 – RECURSO FMAS – EDITAL 02.21 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
 

Extrato do Termo de Colaboração nº 02/2022 – 4º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 02/2021. Processo nº 02/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$387.110,81 (trezentos e oitenta e sete mil cento e dez 
reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Ampliando o Futuro, incluído 
no Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações e 
Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 02/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO PARA PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES – CEPAC 
 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 07/2022 – 4º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 02/2021. Processo nº 07/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$387.110,81 (trezentos e oitenta e sete mil cento e dez 
reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Crescer com Arte, incluído no 
Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações e 
Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 02/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À FAMÍLIA – SAF 
  

 

 

 
 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 02/2024 – 2º Aditamento 2026. 
Dispensa de Chamamento Público. Processo nº 02/2024, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 4.693.013,00 (quatro milhões seiscentos e noventa e 
três mil e treze reais). 
Objeto: Serviço de Proteção Especial para Pessoas Idosas e suas Famílias – Vincular, incluído no 
Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade, com fulcro na Lei Federal n.º 
13.019/2014, artigo 30, VI; Decreto municipal n.º 8.639/17; Lei federal n. 8.742/2013 – Lei Orgânica 
da Assistência Social – LOAS, alterada pela Lei n.º 12435/2011; Resolução CNAS nº 109/2009. 
Fundamento Legal: Dispensa de Chamamento Público 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440048.2049, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social.    
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: GRUPO VIDA BRASIL 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 2026  
RECURSO FMI – INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
 

TERMO DE FOMENTO 
 
 
 

Extrato do Termo de Fomento nº 01/2025 – 3º Aditamento 2026. 
Inexigibilidade de Chamamento Público. Processo nº 01/2025, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ R$ 86.059,78 (oitenta e seis mil e cinquenta e nove 
reais e setenta e oito centavos). 
Objeto: Programa Viver Bem, incluído no Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei 
Federal n.º 13.019/2014, artigo 30, VI; Decreto municipal n.º 8.639/17; Lei federal n. 8.742/2013 – 
Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, alterada pela Lei n.º 12435/2011; Resolução 26/18 – 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa – CMPI. 
Fundamento Legal: Inexigibilidade de Chamamento Público 
Dotação Orçamentária: 02.17.03 08.2440044.2045 Recurso FMI - Fundo Municipal do Idoso.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: GRUPO VIDA BRASIL 
  

 

 

 
 
EXTRATO DO ADITAMENTO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL 2026 – RECURSO FMAS – EDITAL 01.21 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 10/2022 – 5º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 10/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 387.110,81 (trezentos e oitenta e sete mil cento 
e dez reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Crescendo para o Futuro, 
incluído no Programa de Proteção Social Básica com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/14 e suas 
alterações e Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.08008.2440047.2048, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DE SÃO PAULO – ACM 
 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 14/2022 – 5º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 14/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 464.308,81 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
trezentos e oito reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Amigo Legal, incluído no 
Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações e 
Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: BARUERI AMPARO E UNIÃO SOCIAL – BAUS 
 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 01/2022 – 5º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 01/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 464.308,81 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
trezentos e oito reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Semeando o Futuro, incluído 
no Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações e 
Decreto municipal n.º 8.639/17; 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO PARA PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES - CEPAC 
 

 

 

 
 
EXTRATO DO ADITAMENTO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL 2026 – RECURSO FMAS – EDITAL 01.21 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 10/2022 – 5º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 10/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 387.110,81 (trezentos e oitenta e sete mil cento 
e dez reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Crescendo para o Futuro, 
incluído no Programa de Proteção Social Básica com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/14 e suas 
alterações e Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.08008.2440047.2048, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DE SÃO PAULO – ACM 
 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 14/2022 – 5º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 14/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 464.308,81 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
trezentos e oito reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Amigo Legal, incluído no 
Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações e 
Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: BARUERI AMPARO E UNIÃO SOCIAL – BAUS 
 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 01/2022 – 5º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 01/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 464.308,81 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
trezentos e oito reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Semeando o Futuro, incluído 
no Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações e 
Decreto municipal n.º 8.639/17; 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO PARA PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES - CEPAC 
 

 

 

 
 
EXTRATO DO ADITAMENTO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL 2026 – RECURSO FMAS – EDITAL 01.21 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 10/2022 – 5º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 10/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 387.110,81 (trezentos e oitenta e sete mil cento 
e dez reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Crescendo para o Futuro, 
incluído no Programa de Proteção Social Básica com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/14 e suas 
alterações e Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.08008.2440047.2048, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DE SÃO PAULO – ACM 
 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 14/2022 – 5º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 14/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 464.308,81 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
trezentos e oito reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Amigo Legal, incluído no 
Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações e 
Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: BARUERI AMPARO E UNIÃO SOCIAL – BAUS 
 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 01/2022 – 5º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 01/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 464.308,81 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
trezentos e oito reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Semeando o Futuro, incluído 
no Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações e 
Decreto municipal n.º 8.639/17; 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO PARA PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES - CEPAC 
 

 

 

 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 13/2022 – 6º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 01/2021. Processo nº 13/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 464.308,81 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
trezentos e oito reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Futuro Melhor para Todos, incluído 
no Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações e 
Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 01/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL FUTURO MELHOR 
 
 
EXTRATO DO ADITAMENTO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL 2026 – RECURSO FMAS – EDITAL 02.21 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
 

Extrato do Termo de Colaboração nº 02/2022 – 4º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 02/2021. Processo nº 02/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$387.110,81 (trezentos e oitenta e sete mil cento e dez 
reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Ampliando o Futuro, incluído 
no Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações e 
Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 02/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO PARA PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES – CEPAC 
 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 07/2022 – 4º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 02/2021. Processo nº 07/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$387.110,81 (trezentos e oitenta e sete mil cento e dez 
reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Crescer com Arte, incluído no 
Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações e 
Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 02/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À FAMÍLIA – SAF 
  

 

 

 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 12/2022 – 4º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 02/2021. Processo nº 12/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$387.110,81 (trezentos e oitenta e sete mil cento e dez 
reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Transformando Mentes Inovadoras, 
incluído no Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas 
alterações e Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 02/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: PROJOV – PROGRAMA ROTÁRIO PARA JOVENS 

 
 

EXTRATO DO ADITAMENTO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL 2026 – RECURSO FMAS – DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
TERMO DE FOMENTO 

 
Extrato do Termo de Colaboração nº 01/2022 – 4º Aditamento 2026. 
Dispensa de Chamamento Público. Processo Nº 01/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 329.422,50 (trezentos e vinte e nove mil 
quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
Objeto: Programa de habilitação e reabilitação para pessoas com deficiências, incluído no Programa 
de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações e Decreto 
municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Dispensa de Chamamento Público. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440048.2049, FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE COMUNIDADE DE AMOR RAINHA DA PAZ.  
 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
Extrato do Termo de Colaboração nº 01/2024 – 2º Aditamento 2026. 
Dispensa de Chamamento Público. Processo nº 01/2024, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 653.400,00 (seiscentos e cinquenta e três mil e 
quatrocentos reais). 
Objeto: Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias, incluído no 
Programa de Proteção Social Especial de Média Complexidade, com fulcro na Lei Federal n.º 
13.019/14 e suas alterações e Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Dispensa de Chamamento Público. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440048.2049, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARUERI – APAE 
  

 

 

 
 
Extrato do Termo de Colaboração nº 12/2022 – 4º Aditamento 2026. 
Chamamento Público Edital 02/2021. Processo nº 12/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$387.110,81 (trezentos e oitenta e sete mil cento e dez 
reais e oitenta e um centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Transformando Mentes Inovadoras, 
incluído no Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas 
alterações e Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Chamamento Público Edital 02/2021. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: PROJOV – PROGRAMA ROTÁRIO PARA JOVENS 

 
 

EXTRATO DO ADITAMENTO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL 2026 – RECURSO FMAS – DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
TERMO DE FOMENTO 

 
Extrato do Termo de Colaboração nº 01/2022 – 4º Aditamento 2026. 
Dispensa de Chamamento Público. Processo Nº 01/2022, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 329.422,50 (trezentos e vinte e nove mil 
quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
Objeto: Programa de habilitação e reabilitação para pessoas com deficiências, incluído no Programa 
de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações e Decreto 
municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Dispensa de Chamamento Público. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440048.2049, FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE COMUNIDADE DE AMOR RAINHA DA PAZ.  
 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
Extrato do Termo de Colaboração nº 01/2024 – 2º Aditamento 2026. 
Dispensa de Chamamento Público. Processo nº 01/2024, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 653.400,00 (seiscentos e cinquenta e três mil e 
quatrocentos reais). 
Objeto: Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias, incluído no 
Programa de Proteção Social Especial de Média Complexidade, com fulcro na Lei Federal n.º 
13.019/14 e suas alterações e Decreto municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Dispensa de Chamamento Público. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440048.2049, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social.   
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARUERI – APAE 
  

 

 

 
 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 2026 
RECURSO FMAS - DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
 

Extrato do Termo de Colaboração nº 01/2025 – 1º Aditamento 2026. 
Dispensa e Inexigibilidade de Chamamento Público. Processo nº 01/2025, Vigência até 31/12/2026.  
Execução: 01/01/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 1.069.494,03 (um milhão sessenta e nove mil 
quatrocentos e noventa e quatro reais e três centavos). 
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Pessoas Idosas, incluído no 
Programa de Proteção Social Básica, com fulcro na Lei Federal n.º 13.019/2014, artigo 30, VI; Decreto 
municipal n.º 8.639/17. 
Fundamento Legal: Dispensa e Inexigibilidade de Chamamento Público. 
Dotação Orçamentária: 02.17.06 08.2440047.2048, Recurso FMAS - Fundo Municipal de Assistência 
Social.    
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - CNPJ. 46.523.015.0001-35. 
Proponente: GRUPO VIDA BRASIL 
 

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente Divisão Técnica de Saneamento Básico 
Considerando os termos da Lei Municipal nº. 1892 de 2009, os Autuados, proprietários ou 
responsáveis pelos imóveis abaixo relacionados para providenciarem, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de aplicação das penalidades previstas na lei, as exigências estabelecidas nas 
autuações encaminhadas aos endereços dos autuados, cuja cópia encontra-se disponível no 
Departamento de Controle Ambiental, podendo ser retirada pelos responsáveis. Os referidos 
proprietários e responsáveis deverão entrar em contato com a Secretaria de Recursos Naturais e 
Meio Ambiente, situada a Avenida Henriqueta Mendes Guerra, nº. 1.124 Jd. São Pedro – Barueri, de 
2ª à 6ª, das 8:30 as 16:30, para atualizar seus endereços de correspondência e interpor recursos. 

 

 

Nome: José Bento da Silva 

Inscrição do Imóvel: 23124.24.98.0053.00.000.2 

Local autuado: Rua Ásia, 28 – Quadra D - Lote 03 – Jardim Audir – Barueri 

Auto de Infração: nº 017/2025/DTSB - data 18/12/2025 - Processo PMB nº 040491/2025 

 

 

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente Divisão Técnica de Saneamento Básico 
Considerando os termos da Lei Municipal nº. 1892 de 2009, os Autuados, proprietários ou 
responsáveis pelos imóveis abaixo relacionados para providenciarem, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de aplicação das penalidades previstas na lei, as exigências estabelecidas nas 
autuações encaminhadas aos endereços dos autuados, cuja cópia encontra-se disponível no 
Departamento de Controle Ambiental, podendo ser retirada pelos responsáveis. Os referidos 
proprietários e responsáveis deverão entrar em contato com a Secretaria de Recursos Naturais e 
Meio Ambiente, situada a Avenida Henriqueta Mendes Guerra, nº. 1.124 Jd. São Pedro – Barueri, de 
2ª à 6ª, das 8:30 as 16:30, para atualizar seus endereços de correspondência e interpor recursos. 

 

 

Nome: José Bento da Silva 

Inscrição do Imóvel: 23124.24.98.0053.00.000.2 

Local autuado: Rua Ásia, 28 – Quadra D - Lote 03 – Jardim Audir – Barueri 

Auto de Infração: nº 017/2025/DTSB - data 18/12/2025 - Processo PMB nº 040491/2025 
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o processo administrativo supracitado, instaurado em face da 
empresa/estabelecimento LUCIANA PEREIRA LOPES. 
 
A Coordenadoria de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde do Município de 
Barueri/SP, no uso de suas atribuições legais, considerando a Decisão em 1ª Instância 
do Processo Administrativo Sanitário nº. 374/2025, referente ao Auto de Infração nº. 
5903/2025, a desistência da interposição de recurso referente ao Auto de Imposição 
de Penalidade nº. 5452/2025 e o cumprimento das penas impostas dá-se por concluso 
o processo administrativo supracitado, instaurado em face da 
empresa/estabelecimento NUTRICAR BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS S.A..  
 
Processo N°069/2025 - Aldeia das Ervas Comércio Varejista de Produtos 
Farmacêuticos Homeopáticos LTDA 
 
Deferido PMB 214946/2025 solicitação de vistas 
 
INUTILIZAÇÃO DE FORMULÁRIO POR ERRO DE LAVRATURA 
AIP 5519/2025, TRM 4615/2025 
 
RETIFICAÇÃO DO COMUNICADO PUBLICADO EM 15/11/2025: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 602/2025 - BUSINESS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS 
SAUDÁVEIS LTDA 
Em 11/11/2025 
LAVRADO AIF nº 602/2025 
ONDE O TEXTO CORRETO É: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 602/2025 - BUSINESS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS 
SAUDÁVEIS LTDA 
Em 11/11/2025 
LAVRADO AIF nº 6600/2025 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA nº 320, de 19 de dezembro de 2025 

MILTON MONTI, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Portaria nº 14, de 02 de janeiro de 2025. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação municipal, notadamente pelo disposto na Lei Municipal nº 2.897, de 16 de fevereiro de 

2022, e em observância aos Decretos Municipais nº 9.554, de 11 de abril de 2022, e nº 9.999 de 

13 de junho de 2024, e ao Decreto Federal nº 12.681, de 20 de outubro de 2025,  

RESOLVE: 

 Art. 1º. Regulamentar, em caráter complementar e sob o aspecto estritamente procedimental e 

operacional, a concessão e gestão do Auxílio-Moradia aos médicos residentes vinculados ao 

Programa de Residência Médica do Município de Barueri, conforme a obrigatoriedade instituída 

pelo Art. 4º, § 5º, inciso III, da Lei Federal nº 6.932/1981, e regulamentada pelo Decreto Federal 

nº 12.681/2025.  

Art. 2º. O Auxílio-Moradia será devido mensalmente aos médicos residentes quando a instituição 

ofertante do Programa (Prefeitura Municipal de Barueri), na forma do Art. 1º da Lei Municipal nº 

2.897/2022, declarar formalmente a impossibilidade de disponibilizar estrutura habitacional 

destinada à moradia in natura.  

§ 1º. O valor do Auxílio-Moradia será de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor bruto da bolsa 

de residência médica vigente no mês de competência, em estrita observância ao Art. 3º, § 1º, do 

Decreto Federal nº 12.681/2025.  

Art. 3º. Compete à Secretaria de Administração instituída pelo Art. 11º do Decreto Municipal nº 

9.999/2024, a gestão dos registros/matrículas, dos médicos aprovados, confeccionar o contrato 

padrão de residência médica, cadastrar os residentes no sistema de pessoal do Município de 

Barueri, providenciar o crachá de identificação dos médicos residentes e realizar o pagamento das 

bolsas dos médicos residentes. 

 § 1º O pagamento do auxílio será realizado mensalmente, seguindo o cronograma de pagamento 

da bolsa de residência médica, feito a cargo da Secretaria de Administração Municipal. 

§ 2º O desligamento do Programa, por qualquer motivo legal, implica o imediato cancelamento do 

Auxílio-Moradia, a ser operacionalizado no mês subsequente à comunicação do desligamento.  

Art. 4º. O Auxílio-Moradia não possui natureza salarial ou remuneratória, sendo caracterizado 

como bolsa auxílio para fins de custeio, não incidindo sobre ele quaisquer descontos 

previdenciários, fiscais ou trabalhistas, compatibilizando-se com o Art. 5º do Decreto Municipal nº 

9.554/2022 e a legislação federal aplicável.  

 
 
 
 
 
 
Art. 5º. Casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação desta Portaria, notadamente as de 

cunho intersetorial e de execução orçamentária, serão resolvidas pela Secretaria de Saúde em 

articulação com a Secretaria de Administração, mediante orientação da Secretaria dos Negócios 

Jurídicos. 

 Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Barueri, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

Milton Monti 
Secretário de Saúde 

SEURB SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E URBANISMO

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

COORDENADORIA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS 
 

PROCESSOS APROVADOS 
Protocolo: 065.047/2025 Interessado: Sociedade Aldeia da Serra - Residencial Morada dos Pássaros  
Protocolo: 162.008/2025 Interessado: José Ivan Nunes Costa e Cinthia Aparecida Garcia de Sousa 
Protocolo: 175.201/2025 Interessado: Camila Rospe 
Protocolo: 207.901/2025 Interessado: Perciliana Maria Rodrigues Santos e Outro 
Protocolo: 211.558/2025 Interessado: Agel Anéis Gaxetas e Equipamentos Ltda  
Protocolo: 233.471/2025 Interessado: Gran Barueri Empreendimentos SPE Ltda 
Protocolo: 236.368/2025 Interessado: AR3 Mais Manutenção Ltda 
Protocolo: 244.956/2025 Interessado: Nayane Moreira de Souza  
Protocolo: 244.873/2025 Interessado: Scala Data Centers S.A 
Protocolo: 247.136/2025 Interessado: Rosana dos Santos Pedroso 
Protocolo: 247.285/2025 Interessado: Cesar Silva Gouveia 
 
PROCESSOS EM COMUNICADO 
Protocolo: 130.029/2017 Interessado: Vicente D'Arco 
Protocolo: 130.032/2017 Interessado: Vicente D'Arco 
Protocolo: 069.921/2019 Interessado: MCR Empreendimentos e Participações Ltda  
Protocolo: 053.520/2024 Interessado: Edvaldo dos Santos 
Protocolo: 107.670/2024 Interessado: Flabem Lima da Silva 
Protocolo: 128.591/2024 Interessado: Elidio Lourenço Sobrinho 
Protocolo: 146.339/2024 Interessado: Rosinete Cirilo do Vale 
Protocolo: 178.516/2024 Interessado: SH Empreendimentos Imobiliários e Consultoria Comercial Ltda 
Protocolo: 211.940/2024 Interessado: Multialloy Metais e Ligas Especiais Ltda 
Protocolo: 224.578/2024 Interessado: Celso Luís Cancela Gonçalves 
Protocolo: 225.935/2024 Interessado: Ivi Daniele da Silva 
Protocolo: 012.314/2025 Interessado: José Arima da Silva 
Protocolo: 012.932/2025 Interessado: Maria Regina da Silva Sousa 
Protocolo: 038.856/2025 Interessado: Diego e Matheus Holding Participações Empresas Ltda  
Protocolo: 061.892/2025 Interessado: Thomas Graber 
Protocolo: 083.493/2025 Interessado: Danielle Fragoso da Silva 
Protocolo: 092.398/2025 Interessado: José Flaudemir do Nascimento 
Protocolo: 118.940/2025 Interessado: Ivanildo Cicero da Silva 
Protocolo: 148.215/2025 Interessado: Igreja do Evangelho Quadrangular - Cruzada Nacional de Evangelização  
Protocolo: 174.951/2025 Interessado: Myto Administração e Participações Ltda 
Protocolo: 190.764/2025 Interessado: CTP Projetos 01 SPE Ltda 
Protocolo: 204.639/2025 Interessado: ACM Itaquiti Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Protocolo: 204.927/2025 Interessado: RPM3 Empreendimentos SPE Ltda 
Protocolo: 217.846/2025 Interessado: Thiago da Costa Santos 
Protocolo: 226.984/2025 Interessado: Nivaldo Luiz Araújo 
Protocolo: 227.866/2025 Interessado: Maria José Afonso Pereira 
Protocolo: 230.847/2025 Interessado: Associação Residencial Alphaville Zero 
Protocolo: 232.389/2025 Interessado: Adriana Rocha do Prado Santos  
Protocolo: 232.666/2025 Interessado: Comercial de Pneus Roma Ltda  
Protocolo: 236.873/2025 Interessado: Reinaldo D Agostinho 
Protocolo: 241.345/2025 Interessado: Augusto Luiz de Souza 
Protocolo: 242.374/2025 Interessado: Cristina da Silva Santos 
Protocolo: 246.350/2025 Interessado: Severino Lopes da Silva 
 

COORDENADORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DO USO DO IMÓVEL 
 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – DEFERIDA 
Protocolo: 228.575/2025 - Interessado: Ricardo José Nardini 
APP: 056.219/2025 - Interessado: Ricardo José Nardini 
Protocolo: 242.022/2025 - Interessado: Anônimo 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

COORDENADORIA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS 
 

PROCESSOS APROVADOS 
Protocolo: 065.047/2025 Interessado: Sociedade Aldeia da Serra - Residencial Morada dos Pássaros  
Protocolo: 162.008/2025 Interessado: José Ivan Nunes Costa e Cinthia Aparecida Garcia de Sousa 
Protocolo: 175.201/2025 Interessado: Camila Rospe 
Protocolo: 207.901/2025 Interessado: Perciliana Maria Rodrigues Santos e Outro 
Protocolo: 211.558/2025 Interessado: Agel Anéis Gaxetas e Equipamentos Ltda  
Protocolo: 233.471/2025 Interessado: Gran Barueri Empreendimentos SPE Ltda 
Protocolo: 236.368/2025 Interessado: AR3 Mais Manutenção Ltda 
Protocolo: 244.956/2025 Interessado: Nayane Moreira de Souza  
Protocolo: 244.873/2025 Interessado: Scala Data Centers S.A 
Protocolo: 247.136/2025 Interessado: Rosana dos Santos Pedroso 
Protocolo: 247.285/2025 Interessado: Cesar Silva Gouveia 
 
PROCESSOS EM COMUNICADO 
Protocolo: 130.029/2017 Interessado: Vicente D'Arco 
Protocolo: 130.032/2017 Interessado: Vicente D'Arco 
Protocolo: 069.921/2019 Interessado: MCR Empreendimentos e Participações Ltda  
Protocolo: 053.520/2024 Interessado: Edvaldo dos Santos 
Protocolo: 107.670/2024 Interessado: Flabem Lima da Silva 
Protocolo: 128.591/2024 Interessado: Elidio Lourenço Sobrinho 
Protocolo: 146.339/2024 Interessado: Rosinete Cirilo do Vale 
Protocolo: 178.516/2024 Interessado: SH Empreendimentos Imobiliários e Consultoria Comercial Ltda 
Protocolo: 211.940/2024 Interessado: Multialloy Metais e Ligas Especiais Ltda 
Protocolo: 224.578/2024 Interessado: Celso Luís Cancela Gonçalves 
Protocolo: 225.935/2024 Interessado: Ivi Daniele da Silva 
Protocolo: 012.314/2025 Interessado: José Arima da Silva 
Protocolo: 012.932/2025 Interessado: Maria Regina da Silva Sousa 
Protocolo: 038.856/2025 Interessado: Diego e Matheus Holding Participações Empresas Ltda  
Protocolo: 061.892/2025 Interessado: Thomas Graber 
Protocolo: 083.493/2025 Interessado: Danielle Fragoso da Silva 
Protocolo: 092.398/2025 Interessado: José Flaudemir do Nascimento 
Protocolo: 118.940/2025 Interessado: Ivanildo Cicero da Silva 
Protocolo: 148.215/2025 Interessado: Igreja do Evangelho Quadrangular - Cruzada Nacional de Evangelização  
Protocolo: 174.951/2025 Interessado: Myto Administração e Participações Ltda 
Protocolo: 190.764/2025 Interessado: CTP Projetos 01 SPE Ltda 
Protocolo: 204.639/2025 Interessado: ACM Itaquiti Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Protocolo: 204.927/2025 Interessado: RPM3 Empreendimentos SPE Ltda 
Protocolo: 217.846/2025 Interessado: Thiago da Costa Santos 
Protocolo: 226.984/2025 Interessado: Nivaldo Luiz Araújo 
Protocolo: 227.866/2025 Interessado: Maria José Afonso Pereira 
Protocolo: 230.847/2025 Interessado: Associação Residencial Alphaville Zero 
Protocolo: 232.389/2025 Interessado: Adriana Rocha do Prado Santos  
Protocolo: 232.666/2025 Interessado: Comercial de Pneus Roma Ltda  
Protocolo: 236.873/2025 Interessado: Reinaldo D Agostinho 
Protocolo: 241.345/2025 Interessado: Augusto Luiz de Souza 
Protocolo: 242.374/2025 Interessado: Cristina da Silva Santos 
Protocolo: 246.350/2025 Interessado: Severino Lopes da Silva 
 

COORDENADORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DO USO DO IMÓVEL 
 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – DEFERIDA 
Protocolo: 228.575/2025 - Interessado: Ricardo José Nardini 
APP: 056.219/2025 - Interessado: Ricardo José Nardini 
Protocolo: 242.022/2025 - Interessado: Anônimo 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

APP: 058.739/2025 - Interessado: Anônimo 
Protocolo: 242.792/2025 - Interessado: Pedro Menezes Victor 
APP: 059.823/2025 - Interessado: Pedro Menezes Victor 
Protocolo: 242.854/2025 - Interessado: Bruno Castro De Jesus 
APP: 059.832/2025 - Interessado: Bruno Castro De Jesus 
Protocolo: 238.600/2025 - Interessado: Laura aparecida de Oliveira Naia 
APP: 058.535/2025 - Interessado: Laura aparecida de Oliveira Naia 
 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS/ESGOTO – DEFERIDA 
Protocolo: 231.700/2025 - Interessado: Iara da Costa Barreiros 
 
SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO – INDEFERIDA 
Protocolo: 239.955/2025 - Interessado: Edson Roberto Dias 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
(NOTIFICAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA) 

 
Convocamos os proprietários e/ou os responsáveis pelo uso dos imóveis abaixo especificados a comparecerem 

ao órgão competente desta municipalidade (Secretaria de Planejamento e Urbanismo), situado à Rua Tarumã nº 51 – 
Bethaville I, Barueri - SP, para resentarem defesa, devidamente instruída pelas provas de suas alegações, ou requererem 
a impugnação, por meio de expediente administrativo próprio, dos Atos Administrativos praticados pelos Agentes 
Fiscalizadores. 

 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 369 de 17 de dezembro de 2025 (2) 
Marcelo Moleiro dos Reis 
Rua Sargento José de Paula, 53 - Vila Sargento José de Paula / Centro – Barueri - SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Interdição Nº 377 de 10 de dezembro de 2025 (3) 
Centro de Eventos 
Avenida Sebastião Davino dos Reis, 672 – Jardim dos Camargos / Boa Vista – Barueri - SP 
Prazo: Imediato 
 
Auto de Multa Nº 042 de 12 de dezembro de 2025 (3) 
Viviane Hilda Alves Berti e Outros 
Alameda Granada, 535 – Alphaville Conde II – Barueri - SP 
Prazo: Imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 380 de 12 de dezembro de 2025 (2) 
Lucas Rico Oliveira Lima 
Alameda República Dominicana, 110 - Alphaville Residencial 02– Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Interdição Parcial Nº 381 de 12 de dezembro de 2025 (2) 
DDCOM SYSTEMS LTDA 
Alameda Peru, 113 - Alphaville Residencial 02– Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 382 de 12 de dezembro de 2025 (2) 
Condomínio Reserva do Alto 
Rua Werner Goldberg, 157 – Cruz Preta – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 383 de 15 de dezembro de 2025 (3) 
Edmundo Lopes da Gama 
Rua Mar da Galileia, 219 - Parque Ribeiro de Lima / California – Barueri – SP 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Demolição Nº 384 de 17 de dezembro de 2025 (2) 
Hélio Dias Batista  
Rua Vereador José Vieira, 337 Regina Alice/ California – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 385 de 17 de dezembro de 2025 (2) 
André Jesus de Oliveira 
Rua Guatemala, 20 – Vila Engenho Novo / Engenho Novo – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 386 de 17 de dezembro de 2025 (2) 
Valmir Pereira 
Rua Guatemala, 16 – Vila Engenho Novo / Engenho Novo – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 388 de 18 de dezembro de 2025 (1) 
ROC 2 EMPREENDIMENTOS IMOB. SPE LTDA 
Alameda Tocai, 205 – Vila Solaia – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Multa Nº 043 de 19 de dezembro de 2025 (1) 
José Ferreira Rocha 
Rua Monte das Gameleiras, 396 – Jardim Califórnia / Califórnia – Barueri - SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Auto De Infração e Embargo De Obra N° 390 18 de dezembro de 2025 (1) 
Maria Rosa de Araujo Oliveira 
Avenida Grinaldo Tolaine, S/N - Bairro das Pitas /Votupoca – Barueri – SP 
Prazo: Imediato 
 
Auto de Interdição Nº 391 de 18 de dezembro de 2025 (1) 
Reinaldo Tiburcio 
Av. Grimaldo Tolaini, 1143 – Bairro das Pitas - Votupoca – Barueri – SP 
Prazo: Imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 392 de 19 de dezembro de 2025 (1) 
Marcos Onofre Sampaio 
Rua Carlos de Campos, 32/38 – Vila Boa Vista / Boa Vista – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

APP: 058.739/2025 - Interessado: Anônimo 
Protocolo: 242.792/2025 - Interessado: Pedro Menezes Victor 
APP: 059.823/2025 - Interessado: Pedro Menezes Victor 
Protocolo: 242.854/2025 - Interessado: Bruno Castro De Jesus 
APP: 059.832/2025 - Interessado: Bruno Castro De Jesus 
Protocolo: 238.600/2025 - Interessado: Laura aparecida de Oliveira Naia 
APP: 058.535/2025 - Interessado: Laura aparecida de Oliveira Naia 
 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS/ESGOTO – DEFERIDA 
Protocolo: 231.700/2025 - Interessado: Iara da Costa Barreiros 
 
SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO – INDEFERIDA 
Protocolo: 239.955/2025 - Interessado: Edson Roberto Dias 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
(NOTIFICAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA) 

 
Convocamos os proprietários e/ou os responsáveis pelo uso dos imóveis abaixo especificados a comparecerem 

ao órgão competente desta municipalidade (Secretaria de Planejamento e Urbanismo), situado à Rua Tarumã nº 51 – 
Bethaville I, Barueri - SP, para resentarem defesa, devidamente instruída pelas provas de suas alegações, ou requererem 
a impugnação, por meio de expediente administrativo próprio, dos Atos Administrativos praticados pelos Agentes 
Fiscalizadores. 

 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 369 de 17 de dezembro de 2025 (2) 
Marcelo Moleiro dos Reis 
Rua Sargento José de Paula, 53 - Vila Sargento José de Paula / Centro – Barueri - SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Interdição Nº 377 de 10 de dezembro de 2025 (3) 
Centro de Eventos 
Avenida Sebastião Davino dos Reis, 672 – Jardim dos Camargos / Boa Vista – Barueri - SP 
Prazo: Imediato 
 
Auto de Multa Nº 042 de 12 de dezembro de 2025 (3) 
Viviane Hilda Alves Berti e Outros 
Alameda Granada, 535 – Alphaville Conde II – Barueri - SP 
Prazo: Imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 380 de 12 de dezembro de 2025 (2) 
Lucas Rico Oliveira Lima 
Alameda República Dominicana, 110 - Alphaville Residencial 02– Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Interdição Parcial Nº 381 de 12 de dezembro de 2025 (2) 
DDCOM SYSTEMS LTDA 
Alameda Peru, 113 - Alphaville Residencial 02– Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 382 de 12 de dezembro de 2025 (2) 
Condomínio Reserva do Alto 
Rua Werner Goldberg, 157 – Cruz Preta – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 383 de 15 de dezembro de 2025 (3) 
Edmundo Lopes da Gama 
Rua Mar da Galileia, 219 - Parque Ribeiro de Lima / California – Barueri – SP 

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente  
Departamento Técnico de Qualidade Ambiental  

Divisão de Controle e Urbanismo 

Considerando os termos da Lei Municipal Nº. 2633 de 24 de agosto de 2018 estão 
NOTIFICADOS os proprietários ou responsáveis pelos lotes abaixo relacionados a 
providenciarem, no prazo de 30 dias corridos, a CONSTRUÇÃO DE MURO (FECHAMENTO), 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) e LIMPEZA DO IMÓVEL, sob a pena da aplicação das 
penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar está publicação as notificações já atendidas. 
Os referidos proprietários e responsáveis deverão entrar em contato com a Secretaria de 
Recursos Naturais e Meio Ambiente, situada a Avenida Henriqueta Mendes Guerra, Nº. 1.124 
Jardim São Pedro – Barueri – SP, de 2ª à 6ª, das 8:00 as 16:30, para atualizar seus endereços de 
correspondência e interpor recursos. 

INTERESSADO ENDEREÇO DO TERRENO DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DA 
NOTIFICAÇÃO 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

ALCIDES FERREIRA AQUINO RUA SILVIA, 68 AI. 062/2025 
AI. 063/2025 08/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 

 PASSEIO 
AUTO DE 

INFRAÇÃO 

JERONIMO DE ASSIS 
MARQUES 

RUA DUQUE DE VILA 
REAL 

AI. 064/2025 
AI. 065/2025 09/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 

PASSEIO 
AUTO DE 

INFRAÇÃO 

MARIA IZABEL DA 
CONCEIÇÃO SATURINO RUA ICARAI AI. 070/2025 

AI. 071/2025 15/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA  
PASSEIO 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

ANTONIO CARLOS BEZERRA RUA DUQUE DE 
BRAGANÇA, 87 AI. 069/2025 12/12/2025 SEM VALIDADE FECHAMENTO AUTO DE 

INFRAÇÃO 

NEEMIAS DA SILVA VIA TABOAO, 827  
AI. 066/2025 
AI. 067/2025 
AI. 068/2025 

12/12/2025 SEM VALIDADE 
LIMPEZA 

FECHAMENTO 
PASSEIO 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

LEOPOLDO HENRIQUE DE 
SOUZA LEAO / JOSE DE 

PAULA LIMA 
VIA TABOÃO, 817 NOT. 477/2025- TL 

NOT. 167/2025- TP 12/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 
PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

LEOPOLDO HENRIQUE DE 
SOUZA LEAO / JOSE DE 

PAULA LIMA 
VIA TABOÃO, 817 NOT. 478/2025- TL 

NOT. 168/2025- TP 12/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 
PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

CLOVIS ALVES FERREIRA RUA PARATI NOT. 479/2025- TL 
NOT. 169/2025- TP 15/12/2025 SEM VALIDADE  LIMPEZA 

PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

CLOVIS ALVES FERREIRA RUA PARATI NOT. 480/2025- TL 
NOT. 170/2025- TP 15/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 

PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

JULIO ANTONIO SIMOES 
BARBOSA 

RUA ADRIANO 
AUGUSTO, 43  

AI. 073/2025-TL 
AI. 074/2025-TP 17/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 

PASSEIO 
AUTO DE 

INFRAÇÃO 

SIRLEI GONCALVES DE 
SOUZA 

AVENIDA HENRIQUETA 
MENDES GUERRA, 50, 

52, 58 
REL. 002/2025  08/10/2025 15 DIAS QUEIMADA RECURSO 

ALDI VICENTE DA SILVA RUA JEQUITIBA, 154 AI. 10/2025 23/10/2025  SEM VALIDADE QUEIMADA AUTO DE 
INFRAÇÃO 

SHEILA MARTINS DE 
OLIVEIRA RUA MAR DAS FILIPINAS AI. 049/2025 01/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

JOSE TORRES RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, 439 AI. 051/2025 03/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

INTERESSADO ENDEREÇO DO TERRENO DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DA 
NOTIFICAÇÃO 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

SERGIO SANTOS SIROMA RUA ESMAEL GELATTI NOT. 476/2025-TL 09/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

ORLANDO NERY DASILVA 
JUNIOR 

RUA DUQUE DE 
BRAGANÇA NOT. 475/2025-TL  09/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

 

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente 
 

Divisão de Saneamento Básico 
 
 

Considerando os termos da Lei Municipal nº. 1892 de 2009, estão 
NOTIFICADOS os proprietários ou responsáveis pelos imóveis abaixo 
relacionados para providenciarem, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas na lei, as exigências 
estabelecidas nas notificações encaminhadas aos endereços dos notificados, 
cuja cópia encontra-se disponível na Divisão de Saneamento Básico, podendo 
ser retirada pelos responsáveis. 
Os referidos proprietários e responsáveis deverão entrar em contato com a 
Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente, situada a Avenida 
Henriqueta Mendes Guerra, nº. 1.124 Jd. São Pedro, de 2ª à 6ª, das 8:30 as 
16:30, para atualizar seus endereços de correspondência e interpor recursos. 
 
 
Not. 105 - Piracicaba, nº 172 - São Silvestre 

Not. 106 - Renato Gatti, 142 - Engenho Novo 

Not. 107 - Maria Siqueira, 420 - Jardim Silveira 

Not. 108 - Maria Siqueira, 424 - Jardim Silveira 

Not. 109 - Luiza Barbosa Silveira Bueno, nº 104 – casa 02 

Not. 110 - Rua Vitória, 473 - Vila São Jorge 

Not. 111 – Mário de Sá Carneiro, 34/42 – Jardim Tupã  

Not. 112 – Guerra Junqueira, 186/196 – Jardim Tupã  

Not. 113 - Rua Laura, 229 - Pq. dos Camargos 

Not. 114 - Rua Palmeira, 125 - Pq. Viana 

Not. 115 - João Goulart, nº 102 - Jardim Belval 

Not. 116 - Avenida Zélia, 688 - Parque dos Camargos 

Not. 117 - Avenida Zélia, 1168/1170/1178 - Parque dos Camargos 

Not. 118 - Rua Herman, 54 - Jardim Júlio 

Not. 119 - Rua Paiaguás, 19 – Parque dos Camargos 

Not. 120 - Rua Mar Vermelho, 522 – Jd. Regina Alice 

Not. 121 - Rua Barão de Antonina – Quadra C – Lote 13 -  Vila do Conde 

Not. 122 – Rua Barão de Antonina – Quadra C – Lote 13 – Vila do Conde  

SS SECRETARIA 
DE SAÚDE

LAVRADO AIP n.º 5510/2025 de INUTILIZAÇÃO PRODUTO DEFINITIVA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 597/2025 - LUCIANA PEREIRA LOPES 
Em 03/12/2025 
LAVRADO AIP n.º 5509/2025 consistente penalidade de ADVERTÊNCIA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 664/2025 - P.B. CARMO 
SUPERMERCADO - ME 
Em 17/11/2025 
LAVRADO AIF n.º 6612/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 570/2025 - REPRESS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 
Em 24/10/2025 
LAVRADO AIF n.º 6593/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 599/2025 - 36718945 LUCIANA PEREIRA 
LOPES 
Em 11/12/2025 
LAVRADO AIP n.º 5518/2025 consistente penalidade de ADVERTÊNCIA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 671/2025 - ARCELOG TRANSPORTES 
LTDA 
Em 18/12/2025 
LAVRADO AIF n.º 6616/2025 
 
A Coordenadoria de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde do Município de 
Barueri/SP, no uso de suas atribuições legais, considerando a Decisão em 1ª Instância 
do Processo Administrativo Sanitário nº. 596/2025, referente ao Auto de Infração nº. 
6604/2025, a desistência da interposição de recurso referente ao Auto de Imposição 
de Penalidade nº. 5494/2025 e o cumprimento das penas impostas dá-se por concluso 
o processo administrativo supracitado, instaurado em face da 
empresa/estabelecimento LUCIANA PEREIRA LOPES. 
 
A Coordenadoria de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde do Município de 
Barueri/SP, no uso de suas atribuições legais, considerando a Decisão em 1ª Instância 
do Processo Administrativo Sanitário nº. 596/2025, referente ao Auto de Infração nº. 
6604/2025, a desistência da interposição de recurso referente ao Auto de Imposição 
de Penalidade nº. 5510/2025 e o cumprimento das penas impostas dá-se por concluso 
o processo administrativo supracitado, instaurado em face da 
empresa/estabelecimento LUCIANA PEREIRA LOPES. 
 
A Coordenadoria de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde do Município de 
Barueri/SP, no uso de suas atribuições legais, considerando a Decisão em 1ª Instância 
do Processo Administrativo Sanitário nº. 595/2025, referente ao Auto de Infração nº. 
6603/2025, a desistência da interposição de recurso referente ao Auto de Imposição 
de Penalidade nº. 5517/2025 e o cumprimento das penas impostas dá-se por concluso 
o processo administrativo supracitado, instaurado em face da 
empresa/estabelecimento LUCIANA PEREIRA LOPES. 
 
A Coordenadoria de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde do Município de 
Barueri/SP, no uso de suas atribuições legais, considerando a Decisão em 1ª Instância 
do Processo Administrativo Sanitário nº. 597/2025, referente ao Auto de Infração nº. 
6606/2025, a desistência da interposição de recurso referente ao Auto de Imposição 
de Penalidade nº. 5509/2025 e o cumprimento das penas impostas dá-se por concluso 

LAVRADO AIP n.º 5510/2025 de INUTILIZAÇÃO PRODUTO DEFINITIVA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 597/2025 - LUCIANA PEREIRA LOPES 
Em 03/12/2025 
LAVRADO AIP n.º 5509/2025 consistente penalidade de ADVERTÊNCIA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 664/2025 - P.B. CARMO 
SUPERMERCADO - ME 
Em 17/11/2025 
LAVRADO AIF n.º 6612/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 570/2025 - REPRESS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 
Em 24/10/2025 
LAVRADO AIF n.º 6593/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 599/2025 - 36718945 LUCIANA PEREIRA 
LOPES 
Em 11/12/2025 
LAVRADO AIP n.º 5518/2025 consistente penalidade de ADVERTÊNCIA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 671/2025 - ARCELOG TRANSPORTES 
LTDA 
Em 18/12/2025 
LAVRADO AIF n.º 6616/2025 
 
A Coordenadoria de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde do Município de 
Barueri/SP, no uso de suas atribuições legais, considerando a Decisão em 1ª Instância 
do Processo Administrativo Sanitário nº. 596/2025, referente ao Auto de Infração nº. 
6604/2025, a desistência da interposição de recurso referente ao Auto de Imposição 
de Penalidade nº. 5494/2025 e o cumprimento das penas impostas dá-se por concluso 
o processo administrativo supracitado, instaurado em face da 
empresa/estabelecimento LUCIANA PEREIRA LOPES. 
 
A Coordenadoria de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde do Município de 
Barueri/SP, no uso de suas atribuições legais, considerando a Decisão em 1ª Instância 
do Processo Administrativo Sanitário nº. 596/2025, referente ao Auto de Infração nº. 
6604/2025, a desistência da interposição de recurso referente ao Auto de Imposição 
de Penalidade nº. 5510/2025 e o cumprimento das penas impostas dá-se por concluso 
o processo administrativo supracitado, instaurado em face da 
empresa/estabelecimento LUCIANA PEREIRA LOPES. 
 
A Coordenadoria de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde do Município de 
Barueri/SP, no uso de suas atribuições legais, considerando a Decisão em 1ª Instância 
do Processo Administrativo Sanitário nº. 595/2025, referente ao Auto de Infração nº. 
6603/2025, a desistência da interposição de recurso referente ao Auto de Imposição 
de Penalidade nº. 5517/2025 e o cumprimento das penas impostas dá-se por concluso 
o processo administrativo supracitado, instaurado em face da 
empresa/estabelecimento LUCIANA PEREIRA LOPES. 
 
A Coordenadoria de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde do Município de 
Barueri/SP, no uso de suas atribuições legais, considerando a Decisão em 1ª Instância 
do Processo Administrativo Sanitário nº. 597/2025, referente ao Auto de Infração nº. 
6606/2025, a desistência da interposição de recurso referente ao Auto de Imposição 
de Penalidade nº. 5509/2025 e o cumprimento das penas impostas dá-se por concluso 

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Em atendimento ao disposto no artigo 18 da Portaria CVS 01 de 05/01/2024 e 
artigos 9º e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São 
Paulo), torna público 
 
Notificamos o estabelecimento REITER TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
(Processo n.º 454/2025), na pessoa do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que 
a solicitação de prorrogação de prazo de 10 (dez) dias foi deferida por esta 
Coordenadoria para providências referente à Ficha de procedimentos n° 
01.002659/25, a partir de 05 (cinco) dias após esta publicação. 
 
SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL - DEFERIDA 
Processo: 425/2023 (APF 1957/2025) - DHL SUPPLY CHAIN (BRAZIL) LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – DEFERIDA 
Processo: 133499/2025 - ALEJO TRANSPORTES LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - DEFERIDA 
Processo: 335/2025 - ANGRA ASSESSORIA E ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
Processo: 470/2025 - ANGRA ASSESSORIA E ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO E 
EQUIPAMENTO - INDEFERIDA 
Processo: 663/2020 (APM 663/2020) - CLINICA INTEGRADA BE HEALTHY LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 375/2018 (APA 488/2025) - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ENGENHO 
NOVO EIRELI 
Processo: 562/2024 (APM 1788/2025) - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  
Processo: 613/2022 (APF 979/2025) - LAGGO ARMAZENS GERAIS S.A 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA “A” - DEFERIDA 
Processo: 128/R - CLINICA ESPAÇO SAUDE MASTER LTDA 
Numeração Fornecida: 724.201 a 724.400, série Q de A 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 374/2025 - NUTRICAR BRASIL 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A. 
Em 04/11/2025 
LAVRADO NRM n.º 4383/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 595/2025 - LUCIANA PEREIRA LOPES 
Em 11/12/2025 
LAVRADO AIP n.º 5517/2025 de INUTILIZAÇÃO PRODUTO DEFINITIVA 
Em 03/12/2025 
LAVRADO AIP n.º 5517/2025 de INUTILIZAÇÃO PRODUTO DEFINITIVA 
Em 03/12/2025 
LAVRADO TRM n.º 4612/2025 de INUTILIZAÇÃO DO PRODUTO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 596/2025 - LUCIANA PEREIRA LOPES 
Em 05/11/2025 
LAVRADO TRM n.º 4605/2025 de INTERDIÇÃO DE PRODUTO 
Em 11/12/2025 
LAVRADO TRM n.º 4610/2025 de INUTILIZAÇÃO DO PRODUTO 
Em 11/12/2025 

SNJ SECRETARIA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

ERRATA: 
 
O Decreto nº 10.304, de 16 de dezembro de 2025, publicado em 17 de dezembro de 
2025 
   
 Onde se lê: 
  
 02.08                    SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 02.08.01              SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 33903000              MATERIAL DE CONSUMO                                           R$  2.650.000,00 
 15.4520030.2019 MANUT.DA SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS  
  
 02.08.03              COORDENADORIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 33903000              MATERIAL DE CONSUMO                                R$ 2.200.000,00 
 12.361.0034.2022 MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS - ENSINO FUNDAMENTAL 
 
  
 Leia-se: 
 
 02.08                   SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 02.08.01            SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 33903000            MATERIAL DE CONSUMO                                           R$ 2.200.000,00 
 15.4520030.2019  MANUT.DA SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
  
 02.08.03           COORDENADORIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 33903000            MATERIAL DE CONSUMO                               R$ 1.000.000,00 
 12.361.0034.2022 MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS - ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 02.14                   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 02.14.02             ENSINO FUNDAMENTAL 
 33903200             MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO    R$ 670.000,00 
 12.3610054.2044 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 02.14.04              ENSINO PRÉ-ESCOLAR 
 33903200               MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO   R$ 530.000,00   
 12.3650057.2047  MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ – ESCOLAR 
 
 02.12                   SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
 02.12.02            SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
 33903900            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
                                        JURIDICA                                                                            R$ 450.000,00 
 13.3920049.2039 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO  
 
  

 

 

            DECRETO Nº 10.307, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 
               
                                               DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
             MARCO AURÉLIO TOSCANO DA SILVA, Prefeito em Exercício do Município de Barueri, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 
 
             DECRETA: 
  
           Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 3.101/2024, art. 8º, autorizada a proceder à 
abertura de crédito adicional, no montante de R$ 1.310.000,00 (um milhão, trezentos e dez mil reais) para suplementar as 
seguintes dotações:  
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.06 SECRETARIA DE OBRAS 
 02.06.01 SECRETARIA DE OBRAS 
 44906100 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R$ 80.000,00 
 15.451.0018.1005 DESAPR./AQUISIÇÃO DE ÁREA DESENVOLVIMENTO URBANO  
 02.18 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
 02.18.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 33904700 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 50.000,00 
 04.122.0068.2064 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
 02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
 02.24.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
 33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 1.180.000,00 
 16.482.0081.2077 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 1.310.000,00 
 
           Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta da anulação parcial das seguintes 
dotações: 
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
 02.24.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 1.310.000,00 
 16.482.0081.2077 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  
                               TOTAL........................................................................................................ R$ 1.310.000,00 
 
           Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 23 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 

MARCO AURÉLIO TOSCANO DA SILVA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

            DECRETO Nº 10.307, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 
               
                                               DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
             MARCO AURÉLIO TOSCANO DA SILVA, Prefeito em Exercício do Município de Barueri, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 
 
             DECRETA: 
  
           Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 3.101/2024, art. 8º, autorizada a proceder à 
abertura de crédito adicional, no montante de R$ 1.310.000,00 (um milhão, trezentos e dez mil reais) para suplementar as 
seguintes dotações:  
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.06 SECRETARIA DE OBRAS 
 02.06.01 SECRETARIA DE OBRAS 
 44906100 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R$ 80.000,00 
 15.451.0018.1005 DESAPR./AQUISIÇÃO DE ÁREA DESENVOLVIMENTO URBANO  
 02.18 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
 02.18.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 33904700 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 50.000,00 
 04.122.0068.2064 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
 02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
 02.24.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
 33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 1.180.000,00 
 16.482.0081.2077 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 1.310.000,00 
 
           Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta da anulação parcial das seguintes 
dotações: 
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
 02.24.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 1.310.000,00 
 16.482.0081.2077 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  
                               TOTAL........................................................................................................ R$ 1.310.000,00 
 
           Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 23 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 

MARCO AURÉLIO TOSCANO DA SILVA 
Prefeito Municipal em Exercício 
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FIEB FUNDAÇÃO INSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO DE BARUERI

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 41/2025 ao Contrato nº 30/2022. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB. 
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10. 
CONTRATADA: INGRAM MICRO TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA. 
CNPJ Nº 06.241.557/0001-09. 
OBJETO: Reajuste, aumento de quantitativo e prorrogação por 12 (doze) meses do Contrato nº 30/2022, 
referente a aquisição de Licenças de Software Microsoft por assinatura na modalidade Educacional, para a 
FIEB e suas unidades escolares, conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no 
Edital do Pregão Eletrônico nº 022/2022 e seus Anexos, em especial o Anexo I – Termo de Referência e o 
Termo de Confidencialidade da Informação. 
VALOR  GLOBAL DO CONTRATO: R$ 905.239,39 (novecentos e cinco mil, duzentos e trinta e nove reais e 
trinta e nove centavos). 
ADVOGADO: Marcelo Moleiro dos Reis - OAB/SP 157.556. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I) Unidade Gestora: 03.01.01; II) Fonte de Recursos: 01.230.0000/01.220.000; 
III) Programa: 12.122.0090.2090-08/12.361.0091.2091-19/12.362.0092.2092-27/12.363.0093.2093-35; IV) 
Elemento de Despesa: 33.90.39-94; V) Plano interno: Não há. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 162/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 022/2022. 

 
 

Barueri, 24 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
TERMO DE ADITAMENTO 43/2025 ao Contrato nº 19/2023. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB. 
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10. 
CONTRATADA: TUPI NET TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ Nº 10.764.304/0001-89. 
OBJETO: Na cláusula primeira do Termo de Aditamento Extraordinário n° 30/2025 (Contrato originário n° 
19/2023), retifica-se a vigência contratual de 4 (quatro) meses, a partir do dia 01 de setembro de 2025, 
para 12 (doze) meses, a partir da referida data. Quanto ao valor fixo global da contratação, a cláusula 
terceira do referido Termo, dispõe que é de R$ 274.219,80 (duzentos e setenta e quatro mil, duzentos e 
dezenove reais e oitenta centavos). Contudo, ante à retificação do prazo de execução, o valor fixo global 
passa a ser de R$ 822.659,40 (oitocentos e vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta 
centavos), nos moldes preceituados na Cláusula Sexta do Contrato nº 19/2023. 
VALOR  GLOBAL DO CONTRATO: R$ 822.659,40 (oitocentos e vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e nove 
reais e quarenta centavos). 
VALOR  MENSAL DO CONTRATO: R$ 68.554,95 (sessenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais 
e noventa e cinco centavos). 
ADVOGADO: Marcelo Moleiro dos Reis - OAB/SP 157.556. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I) Unidade Gestora: 03.01.01; II) Fonte de Recursos: 01.220.0000/01.230.000; 
III) Programa: 12.361.0091.2091-19/12.362.0092.2092-27/12.363.0093.2093-35; IV) Elemento de Despesa: 
33.90.39-12; V) Plano interno: Não há. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 051/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2023. 

 
 

Barueri, 24 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

SUPRI SECRETARIA 
DE SUPRIMENTOS

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 294/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega parcelada de adoçantes,  itens de higiene pessoal e 
cosméticos, conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no 
presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 14/01/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 30/12/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Ana Paula do Carmo Primo – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 295/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega parcelada de 
indicadores biológicos com fornecimento de incubadoras em regime de comodato, 
conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e 
seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 14/01/2026 às 14h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 30/12/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Clésia de Souza Soares – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 296/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega de equipamentos e ferramentas operacionais, conforme 
exigências, quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e seus 
Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 14/01/2026 às 14h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 30/12/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Walquiria Furlan – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 297/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega parcelada de 
insumos hospitalares, conforme exigências, quantidades e demais especificações 
contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 15/01/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 05/01/2026 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Clésia de Souza Soares – Pregoeira 
 
 

ATOS OFICIAIS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA


